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Objetivo da DN nº 213/2017: 

Regulamentar o disposto no art. 9º, inciso XIV, alínea 
“a” e no art. 18, § 2º da Lei Complementar Federal  
n° 140/2011, para estabelecer as tipologias de 
empreendimentos e atividades cujo licenciamento 
ambiental será atribuição dos Municípios. 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos, promover 

o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 

local, conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade; 
  

Impacto Local 



Conceito de Impacto Local 

Aquele causado por empreendimento cuja ADA e AID 

esteja localizada em espaço territorial pertencente a 

apenas um município e cujas características, 

considerados o porte, potencial poluidor e a natureza da 

atividade o enquadre nas classes 1 a 4, conforme 

especificação das tipologias listadas no Anexo Único da 

DN COPAM nº 213/2017.  



• Listagem A – Atividades Minerárias 

 

• Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha; 

• Extração de água mineral ou potável de mesa. 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem B - Atividades Industriais / Indústria Metalúrgica e 
Outras 

• Britamento de pedras para construção; 

• Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento 
químico superficial, inclusive a partir de reciclagem; 

•  Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes 
eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas. 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem C - Atividades Industriais / Indústria Química 
 

• Recauchutagem de pneumáticos; 

• Secagem e salga de couros e peles; 

• Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos. 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem D - Atividades Industriais / Indústria Alimentícia 
 

• Torrefação e moagem de grãos; 

• Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido; 

• Fabricação de aguardente. 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem E – Atividades de Infraestrutura 
 

• Estação de tratamento de esgoto sanitário; 

• Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos; 

• Loteamento do solo urbano. 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem F - Serviços e Comércio Atacadista 
 

• Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de pilhas e baterias ou baterias automotivas; 

• Reciclagem ou regeneração de resíduos; 

• Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação.  

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



• Listagem G – Atividades Agrossilvipastoris 
 

• Horticultura; 

• Avicultura; 

• Suinocultura; 

• Produção de carvão vegetal. 
 

 

Impacto Local - Exemplos de 
atividades 



Atuação Subsidiária 

Ação do ente federativo que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das 

competências comuns, por meio de apoio técnico, 

científico, administrativo ou financeiro, sem prejuízo de 

outras formas de cooperação, quando solicitado pelo 

ente originariamente detentor das atribuições. 

 



Atuação Supletiva 

Ação do ente federativo que substitui o ente 

originariamente detentor das atribuições licenciatórias. 

 

Após a invocação da ação supletiva do Estado, o 

município deverá buscar medidas para implementar a 

estrutura necessária para o exercício pleno das 

competências previstas na Lei Complementar  

nº 140/2011.  



Manifestação dos 
Municípios 

• A Semad enviou ofício a todos os Municípios para que 

estes manifestem quanto a necessidade de ação supletiva.  

 

• Enquanto não houver manifestação expressa e formal do 

município, o Estado exercerá competência plena de 

licenciamento das atividades e empreendimentos listados 

no anexo único da DN.  
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Manifestação dos Municípios 



Manifestação dos 
Municípios 

• 23 municípios exercem a competência originária do 

licenciamento ambiental nos termos da DN nº 213/17;  

 

• 54 municípios assinaram a ata de formalização de 

adesão à DN nº 213/17; 

 

• 65 municípios participaram do treinamento introdutório 

nas Suprams. 



SIMMA 
www.meioambiente.mg.gov.br 





Mais os Municípios 
Conveniados: Belo 
Horizonte, Betim, 

Brumadinho, Contagem, 
Ibirité, Juiz de Fora e 

Uberaba 

SIMMA 



SIMMA 



 

A SEMAD realizará treinamentos com os municípios, por 
meio do Programa de Capacitação com vídeo-aulas, 
treinamentos presenciais, plataforma web, dentre outros 
métodos.  
 

 CARTILHA; 

TREINAMENTOS INTERNOS NAS SUPRAM´s 

 TRILHAS DO SABER - SEMAD 

 SUARA; 

 MMA; 

  Outros Parceiros. 

Capacitação 



Plataforma WEB da SEMAD (portal trilhas do saber) – Cursos: 
Educação Ambiental: Princípios, conceitos e metodologias   

O Papel do Conselheiro na Gestão de Recursos Hídricos   

Região Cárstica de Lagoa Santa: Potencialidades, Impactos Ambientais e Principais Desafios   

Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE   

Trilha Básica de Regularização Ambiental   

Programa de Diagnóstico e Monitoramento da biodiversidade do mosaico de Unidades de Conservação 

do Espinhaço e Sertão Veredas 
  

Comportamento Inovador 

Comportamento Profissional 

Trabalho em Equipe 

Compartilhamento de Informação 

Gestão de Pessoas 

Gestão Inovadora 

Liderança de Equipes 

Gestão Pública – Atendimento ao cidadão 

Gestão Pública – Compras Públicas 

Gestão Pública – Contratos Administrativos 

Gestão Pública – Noções básicas sobre Administração Pública 

Gestão Pública – Gestão patrimonial 

Gestão Pública – Ética e Regime Disciplinar na Administração Pública 

Capacitação 

http://trilhasdosaber.meioambiente.mg.gov.br/ 



Capacitação 



De forma a auxiliar os municípios na rotina de suas atividades 

serão disponibilizadas cartilhas, inicialmente em meio digital e 

posteriormente distribuída em meio físico, com o objetivo de 

orientar os gestores e analistas ambientais municipais em 

Obrigações Legais e Licenciamento Ambiental. 

Cartilhas 



Cartilhas 



http://www.feam.br/noticias/1/1293-guias-tecnicos-ambientais 

Cartilhas 

http://www.feam.br/producao-
sustentavel/boas-praticas 



Apoio Técnico e Jurídico, dentre outros 

De forma permanente a equipe técnica da Diretoria de Apoio à Gestão 

Municipal – DAGEM apoiará os municípios por meio de telefone, email’s 

e presencialmente, quando for o caso, prestando auxílio em normas, 

procedimentos e instrumentos de gestão utilizadas nas atividades de 

regularização, fiscalização e monitoramento ambiental.  

Apoio 



Art. 1º – A listagem de atividades da Deliberação Normativa 
COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a vigorar 
conforme a Listagem de Atividades constante do Anexo Único 
desta Deliberação. 

Proposta de alterações da 
DN 213 



Art. 2º –  O inciso IX do §2º do art. 1º da Deliberação Normativa 
COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 1º (...) 
§2º (...) 
(...) 
IX – garantir duplo grau administrativo às decisões relativas a 
licenciamento e fiscalização ambiental;” 

Proposta de alterações da 
DN 213 



Art. 3º – Os incisos IV e VI do caput do art. 3º da Deliberação 
Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º (...) 
(...) 
IV – acessórios ao empreendimento principal e cuja operação é 
necessária à consecução da atividade ou empreendimento principal, 
nas hipóteses em que este for licenciável pela União ou pelo Estado;  
(...) 
 VI – enquadrados nas hipóteses definidas pelo Decreto nº 45.097, 
de 12 de maio de 2009, ou pelo art. 4º- B da Lei Estadual nº 15.979, 
13 de janeiro de 2006 ou demais hipóteses previstas em legislação 
específica.”  

Proposta de alterações da 
DN 213 



Art. 4º – O caput do art. 5º da Deliberação Normativa COPAM  
nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 5º – O município deverá se manifestar formalmente quanto 
às classes de atividades e empreendimentos em que exercerá a 
competência do licenciamento ambiental, as quais deverão ser 
registradas no Simma.” 

Proposta de alterações da 
DN 213 



Art. 5º – O §1º do art. 9º da Deliberação Normativa COPAM  
nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 9º (...) 
§1º – Os requerimentos relativos às fases subsequentes do 
licenciamento ambiental, quando for o caso, ou à renovação da 
licença ambiental, incluída a ampliação, deverão ser formalizados 
no ente federativo competente, nos termos desta Deliberação 
Normativa.” 

Proposta de alterações da 
DN 213 



Art. 6º –  Fica acrescentado ao art. 9º da Deliberação Normativa 
COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, o seguinte §4º: 
 
“Art. 9º (...) 
§4º – No caso de ampliação licenciável no âmbito municipal, a 
fiscalização e o acompanhamento de condicionantes do processo 
de licenciamento do empreendimento principal que estiverem 
sendo realizados pelo Estado poderão ser repassados ao 
município, desde que a classe resultante do empreendimento 
principal e da ampliação não ultrapasse o registrado no Simma, 
conforme manifestação expressa e formal do município.” 

Proposta de alterações da 
DN 213 



 

 

 

OBRIGADO! 
 

Antônio Augusto Melo Malard 
Subsecretário de Regularização Ambiental - SEMAD 

antonio.malard@meioambiente.mg.gov.br 
3915-1895/1896 


